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Versa o presente sobre consulta formulaCa pelo Ilmo. Presidente

da Comissão ,le l,ic,tação, acerca da legalidade do Processo

ÀJministrativ<-r n' 10i,2021 - f)rsoensa de Licitação n'
05.1r--rC21, o q,.:al trata da "Conrra"tação de empresa para

prestaÉo de serviço ile manutenção de tbgão industrial, para

atender as necessidades Ja Escola Municipal de Ensino Infantil
Professor Vanderlei Ceucatc''.

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissã,o de Liciração

Atcndendo à indagação formulada p.:lo Ilmo. Presidente 'Ja Comissâo de

Licitação, acerca do Processo Admini:irativo no 105/2021 - Dispensa de Licitação n'055/2021, que

objetiva a Contratação de empresa pa.a prestação de scrvicc de manutençio de,ogão industrial,

para atender as necessidades da Escola Municipal de Ensinc. Ilú'anül Professor Va.rderlei Ceccato,

conÍbrme solicitação da Secretâria de Educação e '^ultura, Sra. Claudilene Olivcira Santos.

Inicialmente, insta consignar rru. o presente Parecer Julidico possui caráter

meranrente opinativo, ou seja, riô sobrepõe o pc{ir.Í discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tâo somente a lirralidade p;eeipua de elucidar, informar, sugerir plo,,idências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas p+[a ;:,dministração Pública, cr',rro define o nobre

doutrinador Helly Lopes |leirelles, in yerbis:

f...1 Pareceres uduinistrativos são naniÍeshçôer, de órgãos técnicos í bre ossuntos sTtbmetidos à
sua consideração. O perecer tem carater merqmente opinativo. não ti ,.ulando a Adntinistração
ou os parüculares à na *onvação ou conclusões, salvo x aprovalo por ato subsequenle. .Io,
então, o que Subsisle cono r:iL, administrul it a, ,;ão é o parecer. mas, sit , o dla de suo aprovtção,
que poderá ri:\'e.:!ir a modalidade normariva, .irt:;naÍória, tegoaal {u pun;:n'a. (}tlEIREI.l,E-\,
2010. p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo úni

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in wrbis:

Art- 38. O procedimento da licitqão será iniciado com a aberlura & Prccesso qdmini§rati'o,
devidamenle auluado, prolocolado e numerado, conlendo a aulorizaçao rcsrycriva, a indicação
sucinta de seu obieto e do rectrso próprio para a despesa, e ao quol serão iuntados
oportundmnte: (...)
Parágrafo inico. As mirrutas de editois de licitação, bem como os dos contraíos, rcordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente exaninadas e aprovadas por ascssoria iuidica da
Administração.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isononria na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, cor:forme os te.mos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porem gaíantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) Aí. 24. É dispeDsável a licitação:
ll - parâ outÍos serviços e compras de valor ate l0% (dêz por ce!úo) do limite previsto na alirra
"a" do irciso II do artigo afierioÍ e para alienações, Ílos casos prEvisos Íl€sla Lei. &sde qr úo
se refirarn a parcelas de :.un mesmo serviço, compra ou alienâgão de rruior rdto que possâ ser
realizada de uma so vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá compr ovar a viúitidade técnica e econônrica do

procedimento adotado. it verbis:

"O Tribunal em :eslosla a coÍrsulla. reâfirmou qui u lirn e es,.ibelecido nas hiÉteses de dispensa

de licitâção pÍ€visâs ro aí. 24, II, da Lei 8.6ó6193 ! tÍI\alivo, não podendo seÍ eÍrapolado pelo

adminislrador. Ém seu çnrecer. apmvado por uranimidade, o Corselheiro Sebastiâo Helvecio (...).

O rElator regiúou valendo-se dâs Consútas n" 7ol.20l e 1O2.2O2 (Rel. Cors. Wandedev Ávila

scssâo dc 09.1 l.oir. que, ac€rca do tema em aFeço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que. para firts de licitaçâo cu de sua dispensa em frução do ralor do objeto. dere ser considcrada a

totalidade dos pÍodulos dc mesrna mtueza a serem âdquiridos ao longo de um exercicio

finarreim. além disso. deve seÍ comprovadâ â viâbilidâde tecnica e ecorômica do pÍocedimenlo e

adolada a modalidade fEÍtinente porâ a totalidade do objcto em licitâção. observardo-se as

disposições dos §§ l' e 20 do art. 23 da Lei 8.666/93". ClriL'xnal de Co lâs do Esrado de Minas
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Gerais. Consr ta n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio. 02.03.2011, Informat

Jurisprudência n" 40/20 I I ).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este reaiizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Publica, não sendo admitidq'tão

somente orçamentos de propenrcs contratados para execut:rr o sen,i(:o, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in veràis.'

Analisando dctidalnente o processo aciirrinistrati ' o in casu, se vê que fora

apresentado 04 (quatro) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contÍatado, os quais

\-. deverâo ser utilizados como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, ll\ *a" da Lei no 8.666/93, o qual define os

valores para a realizaçào de convite parn compras e sewiços, tem-se ,.iue através do Decreto Federal

n' 9 412/2018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor. ser l07o do valor

estimado para o convite, tern-se que é dispensável a licitaiâo nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.ti00,00.

Em continuidade na análise do processo aCrninish'ativo que culminará na futura

contratação i lela, teÍnos que, a prinoipio, a proposta mais vantalosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa DEIVID HENRIQLE MARTINS DE OLIVEIRA, com a proposta no

valor de R$ 3 000,00 (três mil reais).
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Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PRETULCADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA lf 4ll2010. LICIAçÃO. aqUrSrçÔrS
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa dc prcços de rcf€ÍêDcia nas aquisiçôcs
públicas deve adotâÍ ampliüde e rigor Ínetodológico proporcionais à materiâlidâde dâ contmlaçâo
e aos riscos envolvidos, não podendo se ÍestÍingir à obtenção de üês orçameruos juflo a potenciais
fomecedorcs. mâs deve considerar o seguime conjünto (cesta) de preços aceitáveis: prcços
praücados Íra Adminisração Pública como fome prioritária: consultas em portais oficiais de
refererrciamento de pÍeços e em midias e sítios especializados de unplo domínio público:
fornecedores; câtáogos de forrecedores: analogia com comprâs,/contralâções realiz:das por
corporações privadas: outras fontes idôreas. desde que devid.rmene detalhadas e justiÍicadas 2)
Nos pmcessos de irrcxigibilidade e de üspensa Ce licit4âo, irclusive aqueles amparados no aí.
24. I, II, da Lei d 8.666/1993. devem ser aprcsentadas as rcspectivâc lÉsquisas de pÍeços. nos
temos do aÍt. 26 d^l.f'i.
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores esta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses principios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Admini stração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tenr-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser fêita por esta Douta Procr:radoria, é acerca de possível

fiacionamento de despesa, r.i qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aqui sição/contratação de serviços similares, com o intuitc de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contâs da União já manit:estou conliariamente a essa prática, ao

afirmar que:

-Com efeito, a fÍeqüênciâ dâ ulilizqâo da urodalidade convite para a compÍa de mâteÍial médico-
hospitalar, indicada pelo Coúole Iúerrx). coúguÍà o fraciommemo dá des?esa e a fuga da

correta modalidade ücitatóri4 contradando dispositivos daLei 8.666;93, que vedam a utilizaçâo
dessa nrodalidade pâra âquisições que possâm ser efetuadrs conjuntamenle. semprc que o
somâtório de seus valorcs c,ÍrctÊÁzat o caso da toÍnada de preços. (Amrdào l20E/2008. l'
Câmara. rcI. Min Guilherme PalnriraY'

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessáno consignu os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste prucedimento administralivo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquiririo pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, c que dispensa a lavrafi:ra de um contrato entre as partes,

como preceitua o artigo ó2, § 4 ila Lei n'8.666/93, senão v,..iarnn.

AÍt. 62. O insúumento de contrato é obrigatóÍio ms casos de corrorÊncia e de tomada de pr€ços.
bem como nas dispensas e irexigibilidades cujos preços esejam compÍeendidos nos limites destas
duas modalidades de licitaÉo, e fâcultâiivo rns demais em que a Administráção puder subíitui-to
poÍ outros ilstnrmentos hábeis, tais cotno câía-co râto, notâ de empenho de despesâ, autorizâção
de compra ou ordem de c\ocução de sen iÇo.

§ 4q E dispensável o "ten::o de contrato" e facultada a substituiçâo pÍensla íleste aíigo. a cÍitério
dâ Administração e indeper:demememe de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos beÍs adquiridos. dos quais não Íesrút?m obdgações futunrs. irclusive âssistênciâ
tecnica.
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Assim, ante o expostJ, este Procurador Jurídico signatário opina av

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 10512021 - Dspensa de Licitação n' 05

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste MT' 27 de outubto de 2 021 '

JOÃO PEDRO DEOLIYEIRA
PROCURA JUÚDICO

O.{B/IVÍT n" 26.851/O

wwvr.santoantôniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CÊP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

02

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

U/
,r


